
 

 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 14.133/2021 
 

 

I- OBJETO 

 

 Trata-se de estudos preliminares que visa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA 

DE ENGENHARIA CIVIL, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA EM PRÉDIO PÚBLICO, OBJETIVANDO 

ADEQUAÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE ATENDIMENTO INTEGRADO (UAI). 

 
II- ÁREA REQUISITANTE 

 

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio. 

 

 

III- NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
 O Governo de Minas, por meio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG-

MG), e o Ministério Público do Estado de Minas Gerais (MPMG) assinaram um termo de 
descentralização de crédito do Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (FEPDC), que irá 
viabilizar a implantação de 30 novas Unidades de Atendimento Integrado (UAIs) em Minas Gerais. 

O acordo é oriundo dos projetos aprovados no Programa Juntos Por Minas, uma parceria 
estratégica entre o Governo de Minas e o MPMG para melhorar a prestação de serviços públicos e a 
qualidade de vida dos mineiros. As UAIs serão instaladas por meio do Programa UAI Compartilha, da 
SEPLAG-MG, em conjunto com os municípios e com apoio da Secretaria de Estado de Casa Civil. 

Com isso, os municípios são responsáveis por viabilizar a estrutura, os custos operacionais da 
central de atendimento e a contratação de pessoal. À SEPLAG-MG cabe fornecer treinamentos e 
repassar aos municípios as orientações necessárias para implementação e manutenção da unidade, 
temos que a primeira unidade foi implantada em Leopoldina, na Zona da Mata no ano de 2021, sendo 
imprescindível adequar às exigências padrão para o seu funcionamento. (grifo nosso) 

No caso de Iturama, a implantação se dará em prédio público de propriedade do Município, 
sendo na Avenida Campina Verde, nº 806, Bairro Centro, no entanto, é necessário passar pelas 
adequações necessárias, pois as unidades seguem modelo padrão. 

A Unidade de Atendimento Integrado (UAI), com forte presença no estado de Minas Gerais, é 

um espaço criado pelo Governo para centralizar diversos serviços públicos em um único local, visando 

facilitar a vida do cidadão. Ela reúne órgãos das esferas federal, estadual e municipal, utilizando 

tecnologia e atendimento qualificado para simplificar processos.  

 

IV- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 



 

 
 

A contratação apresenta como requisito temporal a execução completa dos 

serviços contratados no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados da emissão da Ordem de Serviço. 

  

          Como regime de execução da futura contratação, esta Unidade Técnica entende que o mais correto 

é o Regime de Empreitada Global, tendo em vista se tratar de uma obra de reforma, tendo os 

levantamentos terem sido realizados in loco, não possibilitam uma quantificação absolutamente acurada 

dos exatos volumes a executar, pode haver imprecisão na quantificação de alguns serviços (etc.). 

Tal escolha corrobora com o determinado pelo Tribunal de Contas da União em vários Acordãos, 

como demonstrado abaixo: 

 

ACÓRDÃO Nº 1978/2013 – TCU – Plenário - 9.3.2. a empreitada por preço global, em regra, em razão de 

a liquidação de despesas não envolver, necessariamente, a  medição unitária dos quantitativos de cada 

serviço na planilha orçamentária, nos termos do art. 6º, inciso VIII, alínea 'a', da Lei 8.666/93, deve ser 

adotada quando for possível definir previamente no projeto, com boa margem de precisão, as 

quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual; enquanto que 

a empreitada por preço unitário deve ser preferida nos casos em que os objetos, por sua natureza, 

possuam uma imprecisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentários, como são os casos de 

reformas de edificação, obras com grandes movimentações de terra e interferências, obras de 

manutenção rodoviária, dentre outras; 

  

          A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional apresentando a 

documentação abaixo: 

 

1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA ou CAU; 

 

2. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (emitido pelo CREA ou CAU) ou Atestado de Capacidade 

Técnica de execução de serviço, em nome da empresa licitante, emitido por pessoa física ou jurídica, de 

direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, de serviços similares ao que se 

pretende contratar (art. 67, §3º da Lei 14.133/2023). 

b.1) Entenda-se por serviço similar, de acordo com a Lei 14.133. Art. 67, II, a Construção, Reforma ou 

Ampliação de Edifício Comercial ou Institucional, sem a necessidade de comprovação de parcelas de 

maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, tendo em vista se tratar de uma obra de 

baixa complexidade. 

 

b.1.1) Para atendimento ao item acima, será adotado como parâmetro a área construída, reformada 

ou ampliada igual ou superior a  200,00 m². 

 

           A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica profissional mediante a 

apresentação da documentação abaixo: 

 

1. Apresentar comprovação de vinculação em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 



 

 
 

proposta, profissional de nível superior, devidamente registrado junto ao CREA ou CAU, 

detentor de acervo técnico mínimo exigido para esta contratação. 

 

 a.1) O registro do profissional deverá ser comprovado com a apresentação de: 

 

a.1.1) Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao CREA ou CAU. 

 

a.3) Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (emitido pelo CREA ou CAU) ou Atestado de 

Capacidade Técnica de execução de serviço emitido por pessoa física ou jurídica, de direito público ou 

privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, de serviços similares ao que se pretende contratar. 

 

a.3.1) Entenda-se por serviço similar, de acordo com a Lei 14.133. Art.67, II, a Construção, Reforma ou 

Ampliação de Edifício Comercial ou Institucional, sem a necessidade de comprovação de parcelas de 

maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, tendo em vista se tratar de uma obra de 

baixa complexidade. 

 

a.3.1.1) Para atendimento ao item acima, será adotado como parâmetro a área construída, reformada 

ou ampliada igual ou superior a 200,00 m². 

 

 Obrigatoriedade de exigência de contratação de egressos 

Consórcio: Tendo em vista que o valor da contratação não é de grande vulto e o objeto não ser de alta 

complexidade, havendo diversas empresas nesse ramo, não será admitido a participação de consórcio na 

presente contratação. 

 

Garantia dos serviços: 5 (cinco) anos a contar da entrega definitiva, consoante disposto nos art. 618 do 

Código Civil de 2002 e art. 12 e 26, inciso II do Código de Defesa do Consumidor. Deverão ser observados 

os requisitos mínimos de desempenho dos sistemas construtivos determinados na NBR 15.575/2013 - 

Desempenho de edificações habitacionais, Parte 01 à Parte 06. 

 

Subcontratação: Não será permitida a subcontratação. 

Sede da Empresa: Não será obrigatória a presença de sede/filial no município de Iturama/MG, mas 

deverá ter registro ou visto no CREA/MG ou CAU/MG. 

 

V- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E GARANTIAS 

 

Os serviços objeto do contrato serão recebidos, provisoriamente, pela contratante, através 

de termo circunstanciado denominado Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, 

ficando a contratada responsável por qualquer acerto que se fizer necessário nos relatórios e demais 

serviços executados, nos termos do Artigo 140 da Lei Federal 14.133/21 e demais condições 



 

 
 

estabelecidas no contrato. Após a notificação de encerramento dos serviços pela 

Contratada, a Contratante terá 15 dias corridos para promover o recebimento. 

Os serviços contratados serão recebidos, em definitivo, pelo Município através de termo 

circunstanciado, denominado Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, após a 

comprovação da adequação do objeto aos termos contratuais e demais verificações quanto aos 

aspectos qualitativos da obra. O recebimento em definitivo não eximirá a Contratada de suas 

Responsabilidades, nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que a Secretaria 

Municipal de Indústria e Comércio venha a fazer. Na hipótese de serviços prestados apresentarem 

irregularidades não sanáveis, o fato será reduzido a termo e encaminhado à autoridade competente, 

para procedimentos necessários. 

 

VI- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Estudo Técnico Preliminar e no Projeto 

Básico; 

 Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando ao 

Contratante o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o serviço em desacordo com este Estudo Técnico 

Preliminar e no Projeto Básico; 

 Indenizar o Município de Iturama por todo e qualquer dano decorrente, direta e 

indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos; 

 Cumprir fielmente as exigências deste Estudo Técnico Preliminar e no Projeto 

Básico; 

 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei no. 

14.133/21 e neste Estudo Técnico Preliminar e no Projeto Básico; 

 Manter na obra o Diário de Obras, atualizado constando todas as ocorrências, 

serviços executados, efetivo de mão de obra e equipamentos utilizados. 

 

VII- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na efetiva 

entrega, fixando, quando não pactuado, prazo para corrigi-lo; 

 Efetuar o pagamento devido à Contratada nas condições estabelecidas; 

 Fiscalizar a entrega do serviço, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

 Rejeitar todo e qualquer serviço em desconformidade com as especificações deste 

Estudo Técnico Preliminar e no Projeto Básico; 

 Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 

incidente na fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, artigo 158, I). 

 



 

 
 

VIII- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 O pagamento decorrente da prestação serviços, objeto deste Estudo Técnico 

Preliminar, será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, ao FGTS, Seguridade Social e Regularidade Trabalhista Vigente; 

 Os pagamentos à contratada somente serão realizados mediante a efetiva 

prestação dos serviços nas condições estabelecidas, que serão comprovados através de boletins de 

medições, emitidos pelo fiscal da obra; 

 Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra referentes 

ao período; 

 O servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na 

nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do 

documento, desde que devidamente sanado o vício; 

 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, 

correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste Estudo 

Técnico Preliminar e no Projeto Básico; 

 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto 

de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada; 

 Para primeira medição será exigido a ART de execução, referente ao contrato e a 

placa da obra; 

 Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra referentes 

ao período; 

 Para primeira medição será exigido a ART/RRT de execução, referente ao contrato 

e a instalação da placa de obra; 

 

IX- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E PREÇOS 

 

Por se tratar de obra de reforma com ampliação a ser executada no regime de empreitada global, 

todos os quantitativos estimativos constam da planilha orçamentária, que será anexo do Edital 

elaborado pela secretaria requisitante, utilizando como base a Tabela SINAPI/SETOP, com custo orçado 

de R$ 222.771,07 (Duzentos e Vinte e Dois Mil Setecentos e Setenta e Um Reais e Sete Centavos). 

 

          A execução da obra de reforma será realizada em imóvel existente, dividida em 3 (três) etapas, com 

as especificações contidas em memorial descritivo e cronograma físico-financeiro, sendo: 

 



 

 
 

Itens Descrição 

1 Serviços Preliminares 

2 Alvenaria 

3 Fundações e Estruturas 

4 Acessibilidade 

5 Esquadrias  

6 Sistemas de Cobertura 

7 Revestimentos interno e externo 

8 Pisos 

9 Pinturas  

10 Instalações Elétricas/Telefônicas 

11 Serviços Complementares 

 

 

 

X- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
a. Os créditos necessários à cobertura da presente Licitação estão contidos no orçamento do 
Município na rubrica para o presente exercício e equivalente para exercícios posteriores:  

Secretaria Ficha (s) Fonte de Recurso 

Industria e Comércio ficha 484 01.0500.0000.0000 

 
 
XI - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

11.1. Atendendo às exigências contidas no artigo 25 da Lei Federal nº 14.133/2021, a fiscalização e o 

gerenciamento da relação jurídica observarão o disposto no Decreto Municipal. 

11.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 

Fiscal de Contrato ou a Comissão de Fiscalização de Contrato, conforme o caso, dará ciência à 

Contratada para adoção das providências necessárias para sanar os vícios, defeitos e/ou incorreções 

verificadas, como medidas administrativas iniciais. 

11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei 

civil. 

11.4. A Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o 

mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da Contratada. 

11.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de Contrato ou da Comissão 

de Fiscalização de Contrato, conforme o caso, serão encaminhadas ao Gestor para adoção das medidas 

convenientes, na forma da lei. 

11.6. Caberá ao Gestor de Contrato o controle administrativo/financeiro necessário ao pleno 

cumprimento da contratação. 

11.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 



 

 
 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

11.8. A execução do contrato /ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, designados conforme o Decreto Municipal. 

11.9. O fiscal do contrato  acompanhará a execução do contrato , para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

11.10. O fiscal do contrato  informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

11.11. O fiscal do contrato  comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

11.12. O fiscal do contrato  verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

11.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

11.14. O gestor do contrato  coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

11.14.1. O gestor do contrato  acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. O gestor do contrato 

acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

11.14.2. O gestor do contrato  emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 



 

 
 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

11.14.3. O gestor do contrato  tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

11.15. O fiscal do contrato  comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

11.16. O gestor do contrato  deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

11.17. O gestor do contrato  deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

XII. PENALIDADES: 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas no 

artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de cláusula 

editalícia, contratual ou da legislação referente à licitações e contratações públicas.  

12.2. Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que 

sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da razoabilidade 

e proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infração, os danos que o cometimento da infração 

ocasionar à Administração Pública, ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da 

infração, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado. 

12.3. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a Administração poderá aplicar ao Fornecedor as 

seguintes sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

V – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a do inciso II. 

12.4. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízo de monta à Administração; 



 

 
 

12.5. Pelo atraso na entrega dos produtos, por culpa imputada ao Fornecedor, e pela 

sua execução de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem 

prejuízo de outras cominações cabíveis: 

I – Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre a parcela que deverá ser 

entregue; 

II – 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos entregues com problemas técnicos, mais multa de 

0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia se os produtos com problemas técnicos não forem 

substituídos em até 02 (dois) dias úteis, contados da data em que a Administração tiver comunicado à 

empresa a irregularidade; 

III –10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que 

não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor total do Pedido de Fornecimento 

emitido à favor do Fornecedor.  

12.5.1. Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual correspondente ao 

prazo de entrega dos produtos, incidente sobre o valor do objeto entregue com atraso. 

12.5.2. Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos para 

entrega de parte dos produtos, objetivando a sua entrega antecipada. 

12.5.3. Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista. 

12.5.4. A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias ou 

ainda diretamente do Fornecedor. 

12.5.5. No caso de cobrança de multa diretamente do Fornecedor, esta deverá ser recolhida dentro do 

prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação. 

12.6. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a pessoa jurídica que praticar quaisquer atos previstos no nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.7. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da lei 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. As penalidades previstas de advertência, impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 

12.8.1. Todas as sanções previstas no item 12.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa e, 

na hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade 

mais gravosa.  



 

 
 

12.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente nos termos da legislação 

municipal pertinente.  

12.10. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de 

indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser 

apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.  

12.11. As sanções aplicadas serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ou outro que vier a substituí-los, nos termos 

do artigo 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

12.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente. 

 

 

RANDALL FREITAS STABILE 
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